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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
AGRICULTURA, TECNOLOGIA E TURISMO

PARECER FAVORÁVEL Nº 4097/2023
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI - PROCESSO N. 2166/2023
RELATOR: OCTAVIO SAMPAIO

 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A
CRIAÇÃO DO CORREDOR
CULTURAL E GASTRONÔMICO DA
RUA TERESA E ESTABELECE
REGRAS PARA O USO E
OCUPAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO
PARA FINS DE REALIZAÇÃO DE
EVENTOS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

Em consonância com os dispositivos elencados no Art. 52, §1º, inciso I, II e III do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Petrópolis, segue o parecer:

I - RELATÓRIO:

Trata-se de PROJETO DE LEI do Ilmo. Vereador Fred Procópio, o qual dispõe sobre a criação do Corredor

Cultural e Gastronômico da Rua Teresa e estabelece regras para o uso e ocupação de espaço público para

fins de realização de eventos e dá outras providências.

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Agricultura,

Tecnologia e Turismo, conforme disposto pelo Art. 35, inciso III, do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Petrópolis, vejamos:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de
cada Comissão Permanente:

III - Da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Agricultura,
Tecnologia e Turismo:
a) proposições e matérias atinentes à atividade industrial, comercial e ao
setor econômico terciário;
b) proposições e matérias ligadas ao cooperativismo e a outras formas de
associativismo na atividade econômica;
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c) fiscalização e incentivo pelo Município às atividades econômicas;
d) exame e emissão de parecer sobre proposições e matérias relativas ao
controle da poluição ambiental em todos os seus aspectos e preservação dos
recursos naturais;
e) política de incentivo à agricultura e de desenvolvimento tecnológico da
agropecuária;
f) proposições e matérias atinentes à atividade agrícola;
g) opinar sobre todas as proposições que digam respeito a ciência e
tecnologia, em especial:
1 - pesquisa, divulgação e educação em ciência e tecnologia;
2 - desenvolvimento científico e tecnológico;
3 - políticas públicas que comportem o incentivo, apoio, fiscalização,
investimentos, destinação de recursos e licenciamentos referentes a ciência e
tecnologia;
4 - estabelecimento e observação de princípios éticos e requisitos de
segurança, acesso às informações pela sociedade e avaliação, prevenção e
recuperação dos impactos decorrentes da pesquisa e desenvolvimento em
ciência e tecnologia;
5 - receber sugestões relativas a ciência e tecnologia, e encaminhá-las aos
órgãos competentes ou oferecer proposições legislativas que atendam as
demandas em debate;
6 - estabelecer parcerias, convênios e intercâmbios com instituições de
ciência e tecnologia, públicas e particulares;
7 - organizar e participar de seminários, encontros e debates e promover
atividades de natureza científica e tecnológica;
h) incentivar e apoiar o desenvolvimento científico e tecnológico e aplicação
de seus resultados pela sociedade, bem como os profissionais e entidades
que atuam em ciência e tecnologia;
i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento da legislação e atuação dos
órgãos do Poder Público Municipal quanto às políticas e ações em ciência e
tecnologia;
j) promover e participar de conferências e eventos sobre todas as matérias
de sua competência;
k) estudar, debater, pesquisar, emitir pareceres e adotar as medidas cabíveis
na sua esfera de atribuição.
l) proposições e matérias relacionadas com o turismo em geral;
m) proposições e matérias relativas à exploração das atividades e dos
serviços turísticos.

Com base nas competências atribuídas à Comissão de Desenvolvimento Econômico, Agricultura,

Tecnologia e Turismo. Segue o voto:

II - VOTO:

O presente Projeto de Lei, do Ilustre vereador Fred Procópio, tem por objetivo criar o Corredor Cultural e

Gastronômico da Rua Teresa e estabelece regras para o uso e ocupação de espaço público para fins de

realização de eventos.

Justifica o  autor que “este Projeto de Lei tem o objetivo de incentivar o comércio local da rua Teresa e

incluir também o ramo cultural e o ramo gastronômico aos atrativos já conhecidos do maior polo de moda

de nossa região. A crise econômica já existente, agravada pelo momento pandêmico que passamos,
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responsabiliza os órgãos competentes a buscar soluções que possam ser oferecidas à nossa população para o

fomento e restabelecimento da economia do nosso município. O polo de modas da Rua Teresa é conhecido

nacionalmente e vem sofrendo diretamente os impactos dos inúmeros polos de moda que aumentam na

baixada fluminense, bem como a facilidade de realizar compras pela internet. A criação do Corredor

Cultural e Gastronômico da Rua Teresa vem de encontro com a geração de emprego, fomento à economia e

se tornará mais um grande atrativo turístico para o nosso município.”

A proposta em exame encontra-se revestida de constitucionalidade e legalidade, pois por força da

Constituição os Municípios são dotados de autonomia política para legislar sobre assuntos de interesse local,

nos moldes do  Art. 30, inciso  I  da Constituição da República  Federativa do Brasil (CRFB/88).   Senão

vejamos:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

A  Constituição do Estado do Rio de Janeiro reproduz, por extensão, este regramento em seu Art. 358,

inciso I, o qual dispõe sobre a autonomia municipal para legislar sobre assunto de interesse local.

Art. 358. Compete aos Municípios, além do exercício de sua competência
tributária e da competência comum, com a União e o Estado, previstas nos
artigos 23, 145 e 156 da Constituição da República:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Corroborando com a Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB/88), e com a Constituição do

Estado do Rio de Janeiro, destaco o Art. 16, § 3º, da Lei Orgânica do Município de Petrópolis.

Art. 16.  Compete ao Município, na promoção de tudo quanto respeite ao
interesse local e ao bem-estar de sua população:

§ 3º  As competências previstas neste artigo não esgotam o exercício
privativo de outras, na forma da lei, desde que atendam ao peculiar interesse
do Município  e ao bem-estar de sua população e não conflitem com a
competência federal e estadual.

Cabe ressaltar o que dispõe o Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis,  em seu Art.  147,

incisos I e VII. Vejamos:

Art. 147. O Município no exercício de sua competência apoiará e
incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais por meio
de:
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I -  criação, manutenção e abertura de espaços públicos devidamente
equipados e capazes de garantir a produção, divulgação e apresentação das
manifestações culturais e artísticas;

VII - proteção do patrimônio cultural e natural através da sinalização das
informações sobre a vida cultural, histórica e do patrimônio natural da
cidade.

Por fim, vale destacar que o Projeto de Lei em questão não esbarra em iniciativa legislativa privativa do

poder executivo, uma vez que o simples potencial de geração de despesa não permite afirmar a

impossibilidade de iniciativa legislativa parlamentar. Esse é o entendimento da atual jurisprudência do STF

a respeito da correta interpretação do Art 61, § 1º da CRFB/88. Vejamos:

“Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta de
Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de
Janeiro. Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias. 3.
Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do
Poder Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência
privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a
Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus
órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. 4. Repercussão geral
reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso
extraordinário provido.” (REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 878.911 RIO DE JANEIRO, Rel. Min.
Gilmar Mendes, julgamento 29.09.2016)

Diante de todo exposto, entendo que se trata de projeto importante, conveniente e oportuno, e em obediência

às normas legais, e inexistindo ilegalidade ou inconstitucionalidade na matéria em questão. Não vislumbro

qualquer impedimento para a tramitação em Plenário.

III - PARECER DAS COMISSÕES:

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Agricultura, Tecnologia e Turismo (Vogal) manifesta-

se FAVORAVELMENTE à tramitação da presente matéria em plenário.

 

 Sala das Comissões em  07 de agosto de 2023
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_____
DUDU

Presidente

________________
OCTAVIO SAMPAIO

Vogal


